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INDICAÇÃO_____/2023 

 

              INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia Casa Legislativa, 

a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar que 

interceda junto às secretarias responsáveis que sejam realizados estudos para examinar a 

viabilidade de incluir a instalação do sistema de fiação subterrânea como cláusula de 

contrato nas próximas obras para revitalização das vias públicas e novos loteamentos.  

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

Justificativa 

O sistema de fiação subterrânea para a distribuição de energia elétrica vem ganhando 

visibilidade entre os gestores públicos dos grandes centros urbanos. Dentre as suas vantagens, 

podemos destacar que a fiação subterrânea evita problemas de descarga na rede elétrica, 

diminui os apagões nos bairros, reduz os riscos de queda de raios e o contato das pessoas com 

a rede elétrica.  

Pensando nisso, a Administração Municipal poderia contribuir para a fomento desta 

intervenção urbanística estabelecendo cláusulas nos certames licitatórios de revitalização de 

vias públicas e novos loteamentos, em que a empresa contratada fique também responsável por 

implementar a fiação subterrânea na rede de distribuição de energia do município.  

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso município, indico ao 

Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos para examinar a viabilidade de incluir a 

instalação do sistema de fiação subterrânea como cláusula de contrato nas próximas obras para 

revitalização das vias públicas e novos loteamentos.  

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão.  

Plenário Joab Puccinelli, aos 17 de abril de 2023. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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